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Art. 5º As decisões do Comitê Diretivo serão públicas e
emanadas por meio de resoluções.

Art. 6º A coordenação do Comitê Diretivo será exercida de
forma rotativa entre os representantes dos Ministérios que o com-
põem, pelo período de um ano.

Art. 7º A Secretaria-Executiva do Comitê Diretivo ficará a car-
go do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

Art. 8º O regimento interno do Comitê Diretivo deverá ser
aprovado no prazo de até noventa dias, contado da data de publicação
deste Decreto.

Art. 9º O Programa será implementado por Comitê Técnico-
Operativo, que terá as seguintes competências:

I - executar as deliberações emitidas pelo Comitê Diretivo;

II - subsidiar tecnicamente os trabalhos do Comitê Diretivo;

III - subsidiar o Comitê Diretivo na proposição de diretrizes
e aperfeiçoamentos ao Programa;

IV - subsidiar o Comitê Diretivo na proposição de ade-
quações nos índices de conteúdo local dos contratos de exploração e
produção de petróleo e gás natural;

V - apreciar os projetos encaminhados pela ANP, relativos à
concessão de UCL aos operadores ou contratados e a autorização de
multiplicadores de conteúdo local aos fornecedores, e se manifestar
sobre o seu enquadramento nas diretrizes estabelecidas pelo Comitê
Diretivo;

VI - submeter ao Comitê Diretivo os projetos que atendam
aos requisitos para enquadramento, com parecer técnico;

VII - fiscalizar a implementação dos projetos enquadrados
pelo Comitê Diretivo e atestar a sua conclusão; e

VIII - aprovar seu regimento interno.

Parágrafo único. Para o exercício de suas atribuições, o Comitê
Técnico-Operativo poderá solicitar, a qualquer tempo, informações ou
documentos adicionais sobre o pleito das empresas ou dos consórcios.

Art. 10. O Comitê Técnico-Operativo será composto por um
representante titular e um suplente, indicados pelos seguintes órgãos e
entidades:

I - Casa Civil da Presidência da República;

II - Ministério da Fazenda;

III - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

IV - Ministério de Minas e Energia;

V - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;

VI - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis - ANP;

VII - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES; e

VIII - Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP.

Parágrafo único. A critério do Comitê Técnico-Operativo,
poderão ser convidados representantes de outros Ministérios, orga-
nizações, empresas e entidades ligadas ao setor.

Art. 11. As proposições do Comitê Técnico-Operativo ocor-
rerão por meio da emissão de pareceres técnicos.

Art. 12. A coordenação do Comitê Técnico-Operativo será
exercida de forma rotativa entre as instituições que o compõem, pelo
período de um ano.

Art. 13. A Secretaria-Executiva do Comitê Técnico-Opera-
tivo será definida em seu regimento interno.

Art. 14. O regimento interno do Comitê Técnico-Operativo
deverá ser aprovado no prazo de até noventa dias, contado da data de
publicação deste Decreto.

Art. 15. Os projetos deverão ser apresentados à ANP, que
efetuará o encaminhamento ao Comitê Técnico-Operativo.

Art. 16. Fica vedada a duplicidade de indicação de repre-
sentantes para os Comitês de que trata este Decreto.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de janeiro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Armando Monteiro
Eduardo Braga
Celso Pansera

DECRETO N
o
- 8.638, DE 15 DE JANEIRO DE 2016

Institui a Política de Governança Digital no
âmbito dos órgãos e das entidades da ad-
ministração pública federal direta, autárqui-
ca e fundacional.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituída a Política de Governança Digital para
os órgãos e as entidades da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, com as seguintes finalidades:

I - gerar benefícios para a sociedade mediante o uso da
informação e dos recursos de tecnologia da informação e comu-
nicação na prestação de serviços públicos;

II - estimular a participação da sociedade na formulação, na
implementação, no monitoramento e na avaliação das políticas pú-
blicas e dos serviços públicos disponibilizados em meio digital; e

III - assegurar a obtenção de informações pela sociedade,
observadas as restrições legalmente previstas.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - autosserviço - serviço público disponibilizado em meio
digital que pode ser utilizado pelo próprio cidadão, sem auxílio do
órgão ou da entidade ofertante do serviço;

II - dados em formato aberto - dados representados em meio
digital em um formato sobre o qual nenhuma organização tenha
controle exclusivo, passíveis de utilização por qualquer pessoa;

III - governança digital - a utilização pelo setor público de
recursos de tecnologia da informação e comunicação com o objetivo
de melhorar a disponibilização de informação e a prestação de ser-
viços públicos, incentivar a participação da sociedade no processo de
tomada de decisão e aprimorar os níveis de responsabilidade, trans-
parência e efetividade do governo;

IV - Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação - instrumento de diagnóstico, planejamento e gestão dos re-
cursos e processos de tecnologia da informação e comunicação, com
o objetivo de atender às necessidades finalísticas e de informação de
órgão ou entidade para determinado período;

V - rede de conhecimento - associação de indivíduos cons-
tituída para permitir a interação, o debate, a criação, o aprimoramento
e a disseminação de conhecimento sobre assuntos relativos à go-
vernança digital e a temas correlatos; e

VI - tecnologia da informação e comunicação - ativo es-
tratégico que apoia processos de negócios institucionais, mediante a
conjugação de recursos, processos e técnicas utilizados para obter,
processar, armazenar, disseminar e fazer uso de informações.

Art. 3º A Política de Governança Digital observará os se-
guintes princípios:

I - foco nas necessidades da sociedade;

II - abertura e transparência;

III - compartilhamento da capacidade de serviço;

IV - simplicidade;

V - priorização de serviços públicos disponibilizados em
meio digital;

VI - segurança e privacidade;

VII - participação e controle social;

VIII - governo como plataforma; e

IX - inovação.

Art. 4º O planejamento e a execução de programas, projetos
e processos relativos à governança digital pelos órgãos e pelas en-
tidades da administração pública federal direta, autárquica e fun-
dacional deverão observar as seguintes diretrizes:

I - o autosserviço será a forma prioritária de prestação de
serviços públicos disponibilizados em meio digital;

II - serão oferecidos canais digitais de participação social na for-
mulação, na implementação, no monitoramento e na avaliação das po-
líticas públicas e dos serviços públicos disponibilizados em meio digital;

III - os dados serão disponibilizados em formato aberto,
amplamente acessível e utilizável por pessoas e máquinas, assegu-
rados os direitos à segurança e à privacidade;

IV - será promovido o reuso de dados pelos diferentes se-
tores da sociedade, com o objetivo de estimular a transparência ativa
de informações, prevista no art. 3º e no art. 8º da Lei nº 12.527, de 18
de novembro de 2011; e

V - observadas as disposições da Lei nº 12.527, de 2011,
será implementado o compartilhamento de dados entre os órgãos e as
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fun-
dacional, sempre que houver necessidade de simplificar a prestação
de serviços à sociedade.
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